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DECRETO Nv 98/80-PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo ftem VIII, do .. artigo'34, da Lei n9 
. 6.448, de 11 de outubro de 1977, 

DECRETA: 

Art. 19- Exonerar, o pedido, Deusdedit Santiago do Cargo de Diretor de Serviço de Saúde, correspondente ao Código 
DAS. 101.4. . . 

Art. 29- Este Decreto entrará em vigor a partir de 19 d~ novembro de 1980, revogados as disposições em contrário. 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

Palàcio 31 de Março, 31 de outubro de 1980: 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado neste Departamento de Administração aos dias dó mês de outubro de 1980. 

EDITH RAIMUNDA RIBEIRO DE SÁ 
. Diretora do Departamento de Adminlstraç~o 

DECRETO N.9 99/80-PMM. 

O Pref~ito Municipal de Mat:apá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo ftemVIII do artigo 34, da Lei nv 
6.448, de 11 de outubro de 1977, 

()ECRETA: 

Art. 19- Exonerar Berto Pena }lále do Cargo de Chefe do Serviço de Apoio Técnico do Departamento Municipal de Es
tradas de Rodagem-DMER, correspondente ao Código DAS. 101.4. 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor a partir de.1 9 de novembro de 1980, revogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de Março, 31 de outubro de 1980. 

MURILO AG OSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado neste Departamento de Administração aos 31 dias do mês de outubro de 1980. 

EDITH ÁAIMUNDA' RIBEIRO DE SA 
Diretora do Departamento de Administração 
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IMPRENSA OFICIAL 
Dlsrlo Of!cl~l do Torrltórlo F~fll @t'l Arn~p& 

* Diretoria 
* Adminlstraçêo 
* Redação 
* Psrque Gráfico 

Rua Cândido Mendes s/n9 Macapé. T.F.A. 

TELEFONE .. : . . . .... . 
Gabinete do Diretor 
Chefe das Oficinas . . Ramais 
Slst0ma OH-Set .. . . 

D!retQ!f 

621-4040 
176 
177 
178 

PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 

TABELA DE AfUMNitTURAi R PUBLICAÇO!$ 
CIDADI 

Anual................... Cr$ 1.125,00 
Semestral . .. .. .. . .. . .. .. .. .. Cr$ 562 ,00 
D.O. número atreusado . .'. . Cr$ 12,00 

OUnlllOa K!STADOI!l r! MUNICIPIOS 
Anual...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 1.800,00 
Semestral . . . . . . . . . . . . Cr$ 900,00 
D.O. númf:lro atrasado Cr$ 20,00 

PUDUCAÇÓES 

Página comu rr. cada centrmetro po; 
colu na Cr$ 45 ,00 
Preço deste E,xemplar Cr$ 5.00 

Matéria para publicação das 07 30 às 12:00 e 
das 14:30 às 1'7:30. excetuando os sábados. 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a circu laçêo do 
Dlàílo, capital e B d1as nos mun1dpios e a\.Jtros 
Estados. 
OFICIO OU MEMO FIANDO - Deve acompanhar 
qualquer publicaçêo. 

ASSIN/>,TURAS- Cnpltal , Municfpios e outros Es-
tados sm qualquer época · 

FORMA DE P.I\GAMENTO 
Avulso: Em moeda corrente 

Assinaturas e Publicações: Em cheque nominal, 
para "Serviço de Imprensa e Radiofusão d e 
Amapé· SIRDA". 

Assinaturas vencidas poderão ser suspensas 
sem aviso prévio. 
- E"ste D!ádo Oficial é encontrado para leitura 
nas repre!lentações do Governo do Amapá em 
Brasfila-DF e Belém-Estado do Pará. 

DECRETO N° 1 00/80-PMM 

O Preff)ito Municipal de Macapá. usando das atribuições que lhe são conferidas peto ítem Vlll ,do a rtigo 34. da.Lei n" 
6.448 ./de 11 de outubro de í977. co m fu lcro no que dispõe o Decreto n1 521 77 . de 18 de maio de 1977. 

DECRETA: 

Art. 19 - Nom e,ar Berto Pena Vale para exercer o Cargo de Dir etor_do Depa1·tamento de Serviços Públicos. correspon

dente ao Código DAS. 1 O 1.5. 

Art. 2° - Este Decreto entrara em vigor a partir de 1 • de QOvembro de 1980. revogadas as di sposições em contrár io. 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

Pal ácio 31 de Março , 31 de outubro de 1980 

MURILO AGO ST.INHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapa 

Publicado neste Departamento de Adm1n1stração. aos 3·1 dias do més de outubro de 1980 . 

EDITH RAIMUNDA RIBEIRO DE SÁ 
Diretora do Departam ento de Administração · 

DECRETO N~ 101/80-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá. usando das atribuições que ihe são conferidas pelo Item VIII . do ar t. 34, da L.e1 n' 
6.448, de•11 de outubro de 1977 e . corn fulcro no que dispõe · Decreto n1 :-;2/ Tl-PMM . de 18 de maio de 1977 . 

DECRET.A. 

Ar( 1ç - Nomear Raimu ndo Osmar Pon tes Holanda . para exercer o cargo de Flepresentante do Prefe1io Mun i cip ~l de. 

Macapá, no Estado do Rio de Janeir·o. inerente ao código - DAS.101.? 

Ar t. 2' - Este Decreto ent rará em vigor a par t;r do dia 01 de novembro de ~ 9BCL revogadas as d:spo$ições em contrár:o 

. Cumpra-se. Reg istra-se e Publique-se . 

Palé.c1c 31 ·de Março. 31 de outubro de 1980 

MURILO AGOSTINH O Pi'NHE I R~) 
Prefeito Municipal de !\.1ur;ap á 

Publ icado neste Departamento de Adrni n;straçào . aos dias do rr: ês de outubro de ano de 1980 

EDITH RA1MUNDA RIBEIRO DE S/\ 
D1reto ra do Departamento de Admi r·. :str açào 

- - - - ---- I 
DECRETO N' 102/80 -PMM I 

O Prefeito Mun1cipal de Maca pá ussando das atribuições qu<.: the sôo coniend as pele ítem VI II. do art. 34 da ler n'· 6 .4 48 !: 

de 1 i de outu bro de 1977 . 

DECRETA I I ! Art. 1' - Exonerar Frant.: sca Silva çje Souza. advogada, do carg o de D;retor<J da !nspetona dE: Tnbu'os e Out:·,,:; Fien -

1

. 

l 
das. correspondente ao Códt go - DAS 1014 

_ Art. 29 - Este Decreto entrará em vrgor a partir de 03 de novembro de 1980. revogadas as d ispcsi:ões em con t ~~r1o .J 
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'cur.np·ra-se, Registra-se e Publique-se . . ' 
Palácio 31 de Março, 03 de novembro de 1980. 

' ' 
MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 

Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado neste Departàmento de Administração, aos03 dias do mês de novembro de 1980. 

EDITH RAIMUNDA RIBEIRO DE SÁ 
Diretora do pepartamento de Administração 

DECRETO N9 103/80-PMM 

Pég. 3 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item VIII, do Art. 34 da lei 6.448, · 
de 11 de outubro de 1977, . · · . ' "' · . . 

DECRETA: 

Art. 19- Exonerar Simão dos Anjos, Artíf-ice- ART. 022.3, do cargo de Chefe da Seção de.Topografia e Projetos, corres-. , 
pendente ao código CAI.2Ó.1.5. · 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor a partir d!3 ~1 de novembro de 1980, revogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

·., 

Palácio 31 .de Março, 03 de novembro de 1980, 

M.URILO AGG>STINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado neste Departamento de Administraçãq, aos 03 dias do mês de novembro de 1980. 

., 

EDITH RAIMUNDA RIBEIRO DE SÁ 
Diretora do Departamento de Administração 

PODER JUOIGIÁRIO· 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPÁ 
Edital de Citação 

Prazo de 48 HORAS 

I 

~ 

. Pelo presente Edital fi6a ClT ADO o Sr. Dionizio Façanha Marinho, atualmente em lugar incerto e não sabido, execu
tado nos autos do processo n9 JCJ/ MCP-786/ 80, em que Francisco Odival Ramos Gonçal.ves é ex~quente, de que deverá 
·pagar nó prazo de 48 (Quarenta e. Oito) horas,. nesta Jun~a a qu~ntia de Cr$ 9.391,43 (Nove M1l Trezentos e Noventa e Um Cru- -
zeiros e Quarent<,l e Três Centavos), proven 1e~te de pnnc1pal e custas de ação. 

Caso nao pague e nem gara.nta a execução, penhora~-se-ão tantos bens quantos forem encontrados e bastem para o 

integral pagamento da dívida. - · -

Secretaria da Junta d.e Conciliação e Ju lgamento de Macapá, 04 de novembro.de 1980. 

Dado e passado na Secretaria da JCJ de Maca pá , eu, (Rd9. 'simeão de Sousa), Enc. d.o Se~or de E~ecução DAl-! 12.3, 

datilografei. Eu, (Euton Ramos), Diretor de Secreta~ia, subscrevi. , • , . 

ARY BRANDÃO ·DE OLIVEIRA 
Juiz PresideQte da JCJ de Macapá 

JUSTIÇ~ DOS TERRITÓRIOS 

. TERRITÓRIO FEOERAL DO AMAPÁ 

1; CIRCUNSCRIÇÃO - MACAPA 

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO DOS BENS PE-RTEf\!CENTES A M. A NOGUEIRA DIAS 

o Doutor Oswaldo de Sousa e Si lva, MM. Juiz de Direito da 1' Circunscrição Judiciária .de Macapá, Capital do Território 
Federal do Amapá, na Forma da [...ei, etc.: . 

Faz Saber aos que interessar possa que, n·o dia 25.1 1.80, às 10:00 horas o Porteiro dos auditórios deste Jufzo, ou quem 
suas vezes fi zer' levará a pút;llico o pregão de venda e arrematação a quem der o maior lanÇo,oferecer acima da avaliação o 
bem penhorado nos autos de Ação de Execução·em tramitação ne'ste Juizo, movido por Beehara Mattar, Comércio S/ A con
tra M. A. Nogueira Dias , constante de: Uma cas'à residenci'al e Comercial de construção mista com piso de éimento, coberta 
com telhas de barro, toda pintada. sendo que a casa residencial contém quartos. sala, cozinha, banheiro e sanitário , enquanto 
que a parte destinada ao comércio compõem-se de um amplo galpão, construída em terreno da União, siWada a Rua Ubaldo 
Figu~ir~ n9 698- . Santana. lJma construção ge~i~ada compondo-se d~ u~a casa residencial, uma casa c~mercl~l :e_ uma ' 
farmácia, constru1da em alvenana, cobertas com telhas de barro, toda p1ntada a ba~e d'agua: com as segUintes·dlvlsOes: -

·casa residencial, com quartos, sala de visita, cozinha, banheiro e sanitário internos, toda pintada em PVA, construída em al
venaria, toda forrada em madeira de Lei. Casa Comercial um amplo salão destinado ao comércio de eletro-domésticos, co~ 
forro de madeira de lei e.portas de·vidros e grades de ferro. Uma farmácia, construfda em alvenaria, com escritório e ambu
latório, 'toda pintada a base d'agua. com forro de madeira de lei. $ ituada a 'Av. Ubaldo Figueira n9 689, ém Porto de Santan.a,
municipio de Macapá T.F.A. Considerando sua.construção, S~Ja localização comercial e.materiais.aplicados na referida cons
trução, assim como mão-de-obra util izada, avalio o referido imóvel na importância de Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cru
zeiros). Se não for alcánçado o lançQ __ sul')erior à avaliação seguir-se-á. no dia 1 0.12.80, às 11 :00 h'oras, no mesmo·local, a sua 
venda a quem mais der. E, para que cheg ue ao conhecimen.to de todos, passou-se o presente, que será afixado no átrio do 
Edificio do Forum e publicado 1 (uma) vez no Diário Oficial e duas vezes no jornal do p9vo. Dado e. passado nesta cidade de 
Macapá, aós cincq dias do mês de novembro do ano de hum mil novecentos e oitenta. Eu , Lucivaldo dos Santos Ferrei ra- Di
r.etor de Secretaria, subscreví. 

OSWALDO DE SOUSA E $ 1LVA 
Juiz de Direito 
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EDITAl DE LOTEAMENTO 

Faço saber que usando dD direito que me é facultado pelo Artigo 19 da Lei 6. 766 de 19 de dezembro de 1979. que dis
põe sobre o parcelamento do solo urbano. fo i apresentado por sua proprietária Platon Engenhar a e Comércio Lida., firma 
estabelecida nesta cidade, à Av. Mateus de Azevedo Coutinho, n~ 41. portadora do CGC n~ 05.964.762/0001-21, para efeito de 
registro de arquivamento do projeto de loteamento, da área de terras, situada neste Municlpio de Macapá T.F. do Amapá, as
sim limitada: ao Norte por uma linha em arco medindo 410,00 metros. fazendo frente para a Estrada Macapá-Santana. ao Sul 
pela linha poligonal que parte do ponto 7 e deste sucessivamente ao ponto 29, com a Lagoa dos índios: à Leste com a linha 
que une o Ponto P-1 ao ponto 7. numa extensão em linha reta de 130.00 metros. com terreno de Leónidas Platon: ao Oeste do 
ponto 29 ao ponto PT, numa extensão em li nha reta de 184,00 metros, com terren o de León idas Platon. soh a denominação 
de "Parque Residencial Lagoa" cu1a a documentação se encontra em ordem. 

Quem se julgar prejudicado, deverá dentro do prazo de 15 dias, contados da data desta publicação, reclamar por escrito 
e perante a mim, para os devidos fins de direito. · . 

z 
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M.acapá, 06 de novembro de 1980. 

NINO JESUS ARANHA NUNES 
Oficial 
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SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
NÚCLEO SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

TERMO ADITIVO AO CONV~NIO N9 1 0/80-CJ 

Termo Aditivo ao Convênio n9 10/80-CJ que entre si celebram o Governo do Território Federal do Amapá e a Compa
nhia de Agua e Esgoto do Amapá-CAESA Consoante Cláusulas e Condições a Seguir Especificadas: 

O Governo do Território Federal do Amapá, representado neste ato pelo Excelentfssimo Senhor Governador do Terri
tório Federal do Amapá, Comandante ANNIBAL BARCELLOS. daqui em diante denominada simplesmente Governo e a 
Companhia de Agua e Esgoto do Amapá - CAESA, neste ato representada pelo seu Presidente Senhor José Maria Papaléo 
Paes, daqui em diante denominada CAESA, por terem como Justos, valioso e bom, firmam o presente Termo Aditivo ao Con
vênio n~ 10/80 - CJ . nos termos seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

a) VALOA:-0 valor de Cr$:- 10.658.314,35 (Dez Milhões, Seiscentos e Cinquenta e Oito Mil, Trezentos e Quatorze Cru
zeiros e Trinta e Cinco Centavos) referente ao Convênio n~ 10/80- CJ , será acrescido da importância de Cr$:- 1.000.000,00 
(Hum Milhão de Cruzeiros), passando assim o valor do Convênio a ser de Cr$:- 11 .658.314,35 (Onze Milhões, Seiscentos e 
Clnquenta e Oito Mil , Trezentos e Quatorze Cruzeiros e Trinta e Cinco Centavos). 

b) DOTAÇÃO:- Do valor ora aditado Cr$:- 1.000.000,00 (Hum Milhão de Cruzeiros), fica empenhado, inicialmente a 
parcela de Cr$:- 169.705,54 (Cento e Sessenta e Nove Mil, Setecentos e Cinco Cruzeiros e Cinquenta e Quatro Centavos), à 
conta dos recursos Diretamente Arrecadados Projeto / Atividade: 13764483.144 - ISE - CONVI:NIO com DNOS - Sub-Pro
jeto: Sistema de Abastecimento d'água nas Sedes Municipais - Elementos de Despesa :411 0.00 - Obras e Instalações, con
forme Nota de Empenho n9 1018, emitida em 09.10.80. 

CLAUSULA SEGUNDA 

Permanecerão inalteradas as demais Cláusulas e condições do Instrumento Princi pal. 

E. assim, por estare"m Justos e de comum acordo, GOVERNO e CAESA, firmam o presente TERMO ADITIVO em 5 
(cinco) vias de igual le?r e forma e para o mesmo fim, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá, 15 de Outubro de 1980 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador do T. F. A. 

JOSÉ MARIA PAPALEO PAES 
Presidente da CAESA 

TESTEMUNHAS: lleglveis 


	

